
NOTA TÉCNICA 003 – VALIDAÇÃO DAS INSCRIÇÕES QUE ENTRARAM COM RECURSOS 
APÓS A NOTA TÉCNICA 002 DO 4º PRÊMIO INOVA SERVIDOR 

DOE Nº 35.549, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Oficializa as Inscrições com recursos validadas 
do IV Prêmio Inova Servidor nos termos do 
Edital 001/2023 EGPA/NPVS. 

 
Coordenador do Núcleo de Programas de Valorização do Servidor Presidente do 
Comitê Gestor 
A Presidente do Comitê Gestor decide: 
 
Art. 1º - A Presidente do Comitê Gestor no uso de suas atribuições resolve divulgar as 
inscrições validadas pós período de recebimento de recursos conforme edital 
001/2023 do 4º Prêmio Inova Servidor. 
a) Os critérios estabelecidos no edital 001/2023; 
b) Foram recebidos 04 recursos de projetos inscritos na fase de inscrições conforme 
item 5.1.1; 
Ficam validadas os seguintes projetos após análise do comitê Gestor do Prêmio, 
conforme tabela a seguir: 
 

 
 
A Presidente do Comitê Gestor decide: 
 
Art. 2º - A Presidente do Comitê Gestor no uso de suas atribuições resolve alterar os 
PRAZOS mencionados na nota técnica 001/2023 do 4o Prêmio Inova Servidor, 
publicada no dia 29 de agosto de 2023, para: 
 
“12. DOS PRAZOS 
12.3. O resultado da etapa prevista no item 5.2.1 Etapa 1 – Avaliação Classificatória, 
será divulgado até 26 de setembro 2023. 
12.4. O resultado da etapa prevista no item 5.2. 3. Etapa 2 - Fase de Avaliação Final, 
será divulgado no dia 05 de outubro de 2023. 
12.5. A data da cerimônia de premiação será no dia 5 de outubro de 2023. 
12.6. A publicação dos vencedores será feita até dia 16 de outubro de 2023; 
 
Art. 3º Publique-se esta nota técnica no DOE. 
 
Belém-PA 22 de setembro de 2023. 
 



KARLA DA SILVA FERREIRA 
Coordenadora do Núcleo de Programas de Valorização do Servidor - Presidente do 

Comitê Gestor 


